
COMISSÃO DE SAÚDE

 

REQUERIMENTO Nº                     DE 2025.

(Das Sras. Adriana Ventura e Flávia Morais)

 

Requer  a  criação  da  Subcomissão  para
debater  Telemedicina,  Telessaúde  e
Saúde Digital no âmbito da Comissão de
Saúde.
 

 Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  29  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, requeremos a renovação, no âmbito da Comissão de Saúde,
da Subcomissão para debater Telemedicina, Telessaúde e Saúde Digital.

JUSTIFICAÇÃO

 

A Subcomissão de Telessaúde (SUBTELE) desempenhou papel

fundamental nos anos de 2023 e 2024, promovendo audiências públicas

e  seminários  que  contribuíram  significativamente  para  o  debate  e  a

regulamentação da saúde digital  no Brasil.  Os relatórios finais desses

anos  evidenciam  a  produtividade  e  relevância  dos  trabalhos

desenvolvidos.

Contudo,  parte  do  plano  de  trabalho  de  2024  poderia  ser

incrementada e concluída,  especialmente no que se refere ao uso de

dados de saúde e ao monitoramento da implantação e desenvolvimento

da telessaúde no país. *C
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Para o ano de 2025, propomos que a Subcomissão atue de forma

ainda mais incisiva, promovendo um trabalho conjunto com os órgãos de

controle  para  traçar  um  panorama  detalhado  da  implementação  dos

mecanismos de saúde digital no Brasil. Além disso, a principal missão da

SUBTELE neste novo ciclo será a fiscalização das ações do Executivo

na implementação de políticas públicas voltadas para a saúde digital.

A saúde digital  e a telessaúde são ferramentas essenciais  para

ampliar  o  acesso  da  população  aos  serviços  de  saúde,  reduzindo

desigualdades e promovendo maior eficiência no atendimento. Portanto,

a  continuidade  desse  trabalho  é  imprescindível  para  garantir  a

consolidação  de  um  sistema  de  saúde  mais  moderno,  acessível  e

transparente.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão,     de         de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA

Deputada FLÁVIA MORAIS
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Requerimento
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

R e q u e r  a  c r i a ç ã o  d a

Subcomissão para debater Telemedicina,

Telessaúde e Saúde Digital no âmbito da

Comissão de Saúde.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD250877048200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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